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Portaria

§EGRETARIADEcuLÍuRÀESPoRTE,l.âizER'
JuvEilÍuDE'TuRlsÍUloEíulEloAII|B|E]{TE

DISPENSA DE LICENÇA AMBIBNTAL (r6l2t2s)

o Departamento Municipal de Meio Ambiente - DMMA, da Pret'eitura Municipal de

IJauâ,no uso O" *.r* ut iúuiçOes legais e considerando a solicitação apresentada pela pessoa

jurídica ASSOCIAõÀô UóS ,q.píCULTORES DE UAUÁ - BAHIA' inscrita no CNPJ no

0s.674.g11/0001-13l com endereço na1azendaSão Bento, Zona Rural' Uauá-BA' referente a

atividade de criação e manejo de abelhas em sistemas de colmeias padronizadas' coleta

de mel e beneficiamento em unidade própria'

RESOLVE:

1. Declarar dispensada de licença ambiental a atividade supracitada' por se enquadrar

nas hipóteses previstâs na legislação ambiental vigente'

2. Ressalta-se que a presente dispensa não exime o empreendedor do cumprimento das demais

no(nas ambientais aPlicáveis'

3. Este documento tem validade vinculada à manutenção das condições aqui descritas' ficando

a parte interessada 
"írig"O, 

a comunicar ao DMMA qualquer alteração no porte' localização

ou natureza da atividade.

Uauá - BA, 19 de novembro de2025

Marcos Henrique Lobo Rosa

Prefeito MuniciPal

no Hiago Lima Matos

Secretário

P 48'950-000' UouÓ - Bohi<:
- 
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Prefeitura Municipal de Uauá
Dispensa

§ECRETARIA DE GULTURA, ESPORTE' LA:ZER'

JUVEIITUDE, TURlSmo E nilHo AIIIBIEIITE

DTSPENSA DE LrCENÇA AMBIENTAL (1712025)

O Departamento Municipal de Meio Ambiente - DMMA, da Pret'eitura Municipal de

ÍJa;urâ,no uso de suas atribuições legais e considerando a solicitação apresentadapela pessoa

jurídica JBJ ENGENHARIA LTDA, inscrita no CNPJ n" 44.548.95710001-42, com
"endereço 

na Rua João Joaquim Cardoso, Centro, número: 62,.ÍJauá-BA, referente a atividade

de escritório administrativo.

RESOLVE:

L. Declarar dispensada de licença ambiental a atividade supracitada, por se enquadrar
nas hipóteses previstas na legislação ambiental vigente.

2. Ressalta-se que a presente dispensa não exime o empreendedor do cumprimento das demais

norÍnas arnbientais aplicáveis.

3. Este documento tem validade vinculada à manutenção das condições aqui descritas, ficando

a parte interessada obrigada a comunicar ao DMMA qualquer alteraçáo no porte, localizagío
ol natur eza da atividade.

Uauá - Il^, 19 dc novembro tle 2025

Marcos Henrique Lobo Rosa

Prefeito Municipal

no Hiago Lima Matos

Secretário

Proço Belormíno José Rodrigues, s/n. Centro, CEP 48.950-000, UouÓ - Bohio

Iels.: (74) 3673-1938 - Fox: l74l 3673-1021 - CNPJ - 13.ó98.75810001-97

.i i..., i ..1.,,
I r a r'It^_íH1r*lH
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Prefeitura Municipal de Uauá
Decreto Financeiro/Contábil

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Abre CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR por
Anulação de Dotação no valor total de R$ 39.106,86 (Trinta
e nove mil e cento e seis reais e oitenta e seis centavos),
para fins que se especifica e da outras providências.

DECRETO Nº 317 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições legais, constituicionais e de acordo 
com o que lhe confere a Lei Municipal 740 de 13 de dezembro de 2024, edita o seguinte Decreto:

Art 1º. - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação  orçamentária totalizando R$39.106,86 (Trinta e 
nove mil e cento e seis reais e oitenta e seis centavos) a saber:

Dotações Suplementares

20101 - GABINETE DO PREFEITO

2.102 - MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 3.000,00

Total por Ação: 3.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 3.000,00

20601 - SEC MUN ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO E FINANÇAS

9.09  - CONTRIBUIÇÃO AO PASEP

3.3.90.47.00 / 17040000 - Obrigacoes Tributarias e Contributivas 6,86

Total por Ação: 6,86

Total por Unidade Orçamentária: 6,86

20701 - SEC MUN GOVERNO E PREVENÇÃO À VIOLÊNCIA

2.144 - MANUTENÇÃO DA GUARDA MUNICIPAL

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 1.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 1.000,00

20801 - SEC MUN INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

1.008 - PAVIMENTAÇÃO E CALÇAMENTO DE RUAS DA SEDE E DISTRITOS DO MUNICIPIO

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 35.100,00

Total por Ação: 35.100,00

Total por Unidade Orçamentária: 35.100,00

Total Suplementado: 39.106,86
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Prefeitura Municipal de Uauá

PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

Art 2º. - A propósito cabe-me informar que para atender a suplementação acima, serão anuladas parcialmente e/ou 
totalmente as seguintes dotações orçamentárias, conforme estabelece a Lei nº 4.320.

Dotações Anuladas

20801 - SEC MUN INFRAESTRUTURA, TRANSP E SERV PÚBLICOS

1.011 - CONSTRUÇÃO E REFORMA DE PRAÇAS, PARQUES E JARDINS

4.4.90.51.00 / 17063110 - Obras e Instalacoes 35.100,00

Total por Ação: 35.100,00

2.041 - MANUTENÇÃO DE LIMPEZA PÚBLICA

3.3.90.39.00 / 17040000 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 6,86

Total por Ação: 6,86

Total por Unidade Orçamentária: 35.106,86

20901 - SEC MUN AGRICULT, DESENV AGRÁRIO E REC HÍDRICOS

2.051 - MANUTENÇÃO DA SEC MUN AGRICULT, DESENV AGRÁRIO E REC HÍDRICOS

3.3.90.14.00 / 15000000 - Diarias  -  Civil 1.000,00

3.3.90.30.00 / 15000000 - Material de Consumo 1.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

50101 - SEC MUN DESENVOLVIMENTO SOCIAL E COMBATE À POBREZA

2.055 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE DESENV. SOCIAL E COMBATE À POBREZA

3.3.50.43.00 / 15000000 - Subvencoes Sociais 2.000,00

Total por Ação: 2.000,00

Total por Unidade Orçamentária: 2.000,00

Total Anulado: 39.106,86

Art. 3º - Fica o Secretário Municipal de Finanças autorizado a expedir instruções normativas necessárias ao 
cumprimento deste Decreto.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 24 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 24 de novembro de 2025.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO E SUPLEMENTAR 

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UAUA
PC BELARMINO JOSE RODRIGUES - CENTRO

CNPJ: 13.698.758/0001-97 - CEP: 48.950-000 - UAUA - BA

DECRETO DE SUPERÁVIT FINANCEIRO

Abre CRÉDITO SUPLEMENTAR POR SUPERÁVIT FINANCEIRO 
no valor de R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais).

DECRETO Nº 318 DE 24 DE NOVEMBRO DE 2025

LEI MUNICIPAL Nº 740 DE 13 DE DEZEMBRO DE 2024

O PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, no uso de suas atribuições, com fundamento no que dispõe a Lei n° 4.320/64,

em seus art. 41, inc. I e 43, §1°, inc. I e com o § 2º, combinado com o disposto na LC 101/2000, art. 8º, parágrafo

único, e devidamente autorizada pela Lei Orçamentária vigente n° 740 de 13 de dezembro de 2024 Art. 1º - Fica

aberto Crédito Suplementar no Orçamento do Poder Executivo Municipal autorizado a suplementação orçamentária

totalizando R$ 5.400,00 (Cinco mil e quatrocentos reais ) na(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

40101 - FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

2.028 - MANUTENÇÃO DO DESENVOLVIMENTO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3.3.90.30.00 / 25500000 - Material de Consumo 5.400,00

Total por Ação: 5.400,00

Total por Unidade Orçamentária: 5.400,00

Total Suplementado: 5.400,00

Art. 2º - Os recursos utilizados para abertura do Crédito anteriormente citado decorrerão, nos termos do artigo 43 da Lei 
Federal nº 4.320/1964, por superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior.

Valor Fonte de Recursos 

25500000 - Transferência do Salário-Educação 5.400,00

5.400,00Total

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor a partir de segunda-feira, 24 de novembro de 2025.

GABINETE DO PREFEITO(A) MUNICIPAL DE UAUA, Estado da Bahia, em 24 de novembro de 2025.

JOSEMAR DE SÁ DOS SANTOS 
Secretário de Administração, Planej.  Finança

CPF: 636.686.375-04

MARCOS HENRIQUE LOBO ROSA
Prefeito Municipal

CPF: 289.806.465-34
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